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Regulamentos e orientação geral da Autoridade Sueca do Jogo sobre requisitos técnicos e acreditação de organismos para o controlo, teste e certificação de atividades de jogo;
adotados em 2 de dezembro de 2022.
A Autoridade Sueca do Jogo prevê[footnoteRef:1] o seguinte com base no capítulo 16, artigo 3.º, artigo 9.º e artigo 10.º, n.º 7, do Decreto do Jogo (2018:1475) e decide a seguinte orientação geral. [1:   Consultar a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.] 

[bookmark: bookmark2]Capítulo 1 Âmbito de aplicação e terminologia
Artigo 1.º Os presentes regulamentos e orientação geral aplicam-se aos candidatos a serem acreditados para realizar a inspeção, teste e certificação de atividades de jogo e aos requerentes de uma licença para realizar atividades de jogo, bem como àqueles que estão licenciados ao abrigo da Lei relativa ao jogo (2018:1138).
A Autoridade Sueca do Jogo pode decidir sobre isenções dos regulamentos, se tal se justificar do ponto de vista da segurança e se, de outro modo, não representar qualquer risco para o jogador.
Os regulamentos e as orientações gerais não se aplicam a:
1. Casino terrestre em instalações específicas nos termos do capítulo 5, artigo 1.º, da lei relativa ao jogo,
2. Terminais de lotaria de vídeo em conformidade com o capítulo 5, artigos 7.º a 8.º, da lei relativa ao jogo,
3. Lotarias em conformidade com o capítulo 6, artigo 3.º, da lei relativa ao jogo que não são jogos de azar em linha em que o volume de negócios bruto anual estimado da atividade de lotaria durante o período de licença é inferior a dez (10) milhões de SEK por ano e o valor do prémio máximo não é superior a 1/6 do montante de base do prémio,
4. Bingo de natureza temporária nos termos do capítulo 6, artigo 5.º, da lei relativa ao jogo, em que o volume de negócios bruto anual estimado das operações de bingo durante o período de licença é inferior a dez (10) milhões de SEK por ano e o valor do prémio máximo não é superior a 1/6 do montante de base do prémio,
5. Jogos de partilha locais nos termos do capítulo 6, artigo 8.º, da lei relativa ao jogo,
6. Jogos abrangidos pelo registo municipal nos termos do capítulo 6, artigo 9.º, da lei relativa ao jogo,
7. Jogos de casino em terra, máquinas de jogos de mercadorias e jogos de cartas sob a forma de torneios nos termos do capítulo 9, artigo 1.º, da lei relativa ao jogo, e
8. Jogos em navios em tráfego internacional, em conformidade com o capítulo 10, artigo 1.º, da lei relativa ao jogo.
Artigo 2.º Para lotarias ao abrigo do capítulo 6, artigo 3.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138) que não sejam jogos em linha, em que o volume de negócios bruto estimado anual das atividades de lotaria durante o período de licença é inferior a trinta (30) milhões de SEK por ano só se aplica aos capítulos 1-2 e 13 se o valor do ganho mais alto ultrapassar um montante de base do preço.
Artigo 3.º Para o bingo ao abrigo do capítulo 6, artigo 5.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), em que o volume de negócios bruto anual estimado das atividades de bingo durante o período de licença é inferior a trinta (30) milhões de SEK por ano só se aplica aos capítulos 1-2, 8, 11 e 13.
Artigo 4.º Para bingo ocasional de acordo com o capítulo 6, artigo 5.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), em que o volume de negócios bruto anual estimado das atividades de bingo durante o período de licença é inferior a trinta (30) milhões de SEK por ano só se aplica ao capítulo 1-2 e 13 se o valor do ganho mais alto exceder um montante de base do preço.
Artigo 5.º Salvo indicação em contrário, os termos e designações utilizados nos regulamentos têm o mesmo significado que na Lei relativa ao jogo (2018:1138) e no Decreto do Jogo (2018:1475).
As definições que se seguem aplicam-se a estes regulamentos e orientação geral
1. bingo de natureza temporária: jogos de bingo organizados apenas ocasionalmente ou em alguns dias por semana durante o período de licença,
2. total de verificação: números ligados a números ou mensagens para alterações e erros a serem
detetáveis. As somas de controlo são calculadas por um procedimento matemático específico,
3. acesso à informação: informação, e recursos que as gerem, que são de valor para
uma organização. Uma plataforma de jogos e negócios consiste num ou mais ativos de informação que o próprio licenciado define numa lista,
4. tempo de sessão: o tempo entre o jogador entrar na plataforma de jogos até o jogador optar por sair ou a plataforma de jogos cancelar o jogador,
5. encriptação: distorção de dados e informações com um algoritmo de encriptação que é
geralmente conhecido e publicado,
6. jogos de casino ao vivo: jogos de casino oferecidos como jogos em linha através de ligação vídeo, serviços de comunicação
de dados transmitidos ou similares quando são utilizados equipamentos de jogo em vez de uma plataforma de jogos,
7. carga máxima: definido pelo licenciado certificado e refere-se a isso
quando a plataforma de jogos rejeita automaticamente as apostas dos jogadores,
8. terminal do agente: um dispositivo técnico usado para gerir diferentes tipos de jogos
e as informações do jogador, não pode ser manuseado pelo jogador, faz parte da plataforma de jogos e não funciona sem ligação com o resto da plataforma de jogos,
9. pessoa numa posição politicamente exposta (PEP): uma pessoa que tem, ou teve, uma função pública
num país ou na gestão de uma organização internacional, ronda de jogo: uma combinação de eventos a partir do momento em que o licenciado inicia um jogo
e o jogador coloca uma aposta até que o resultado do jogo seja gerado,
11. gerador de números aleatórios: um algoritmo ou um dispositivo físico pretendido para gerar uma sequência de elementos (frequentemente números) que têm certas características estatísticas comuns a sequências, que ocorrem puramente de forma aleatória após uma dada distribuição de probabilidade,
12. UTC: hora mundial UTC (Tempo Universal Coordenado). UTC da Suécia disponível no Serviço Horário, BIPM em Paris e recuperado de forma segura para RISE, Institutos de Investigação da Suécia – parceiro de investigação e inovação da Suécia para as empresas e a sociedade, em Borås e chamado UTC(SP), e
13. pote de ganhos: toda ou parte das apostas dos jogadores de acordo com as regras do tipo de jogo relevante
e onde o licenciado retém essas apostas até que todas ou parte das apostas sejam distribuídas, pode ser, por exemplo, um jackpot, aposta de partilha ou jackpot dividido.
[bookmark: bookmark4]Capítulo 2 Inspeção, teste e certificação
Artigo 1.º Um requerente de uma licença ao abrigo da Lei relativa ao jogo (2018:1138) deve efetuar o pedido a um organismo acreditado para a inspeção, teste e certificação de plataformas de jogo, negócios, procedimentos, equipamentos de jogo e bilhetes físicos de lotaria, em conformidade com o capítulo 16, artigo 3.º, da lei relativa ao jogo.
As disposições relativas à acreditação — em conformidade com o primeiro parágrafo — pelo Swedac podem ser consultadas na Lei de Avaliação da Acreditação e da Conformidade (2011:791).
Recomendações gerais:
Os requisitos dos capítulos 4 a 6 do presente regulamento podem ser cumpridos se o requerente ou o prestador de serviços que atua em nome do requerente for certificado relativamente à versão atual da norma ISO/IEC 27001:2014.
O organismo acreditado deve ter à sua disposição, para fins de avaliação, um certificado válido nos termos da norma ISO/IEC 27001:2014, uma declaração de aplicabilidade[footnoteRef:2] e uma avaliação do risco documentada. [2:   Declaração de aplicabilidade.] 

Artigo 2.º Qualquer pessoa que solicite uma licença ao abrigo da Lei relativa ao jogo (2018:1138) deve enviar documentação da inspeção realizada, testes e certificação à Autoridade Sueca do Jogo.
O relatório deve indicar claramente os métodos de avaliação utilizados nos processos de inspeção, teste e certificação.
De forma a garantir que o organismo acreditado cumpre todos os requisitos do capítulo 3, devem ser anexados os certificados emitidos e outro tipo de documentação da empresa.
Artigo 3.º Os protocolos de inspeção, teste e certificação serão renovados, pelo menos, a cada doze meses.
O primeiro parágrafo não se aplica a pessoas licenciadas ao abrigo do capítulo 6, artigo 1.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138) e que não oferecem jogos em linha. A renovação dos protocolos de inspeção, teste e certificação só é necessária se um ativo de informação classificado com alguma relevância nos termos do capítulo 5, artigo 3.º, segundo parágrafo, tiver sido atualizado ou alterado, ou se um ativo de informação novo ou existente durante o período de licença for classificado com alguma relevância. 
A renovação em conformidade com o segundo parágrafo deve ser efetuada no prazo de 12 meses a contar da data em que se verifique a exigência de renovação.
Artigo 4.º Se, no decurso do seu trabalho quotidiano, o organismo acreditado detetar deficiências ou defeitos relevantes para a licença, o licenciado deve notificar imediatamente a Autoridade Sueca do Jogo.
O licenciado deve notificar imediatamente a Autoridade Sueca do Jogo se o organismo de certificação retirar certificados.
Exclusão do requisito de um procedimento de avaliação nos termos do capítulo 16, artigo 3.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), etc.
Artigo 5.º Jogos ao abrigo do capítulo 1, artigos 2.º e 4.º, estão isentos do requisito de um procedimento de avaliação nos termos do capítulo 16, artigo 3.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), se o valor do prémio mais elevado for inferior a um montante de base do preço.
Artigo 6.º Se o equipamento referido no capítulo 13 for utilizado nos jogos referidos no artigo 5.º, o licenciado deve assegurar que o equipamento cumpre os requisitos estabelecidos no capítulo 13. O resultado de um sorteio deve ser documentado num protocolo a armazenar durante o período da licença.
Para o bingo ocasional, em conformidade com o capítulo 6, artigo 5.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), em que o volume de negócios bruto anual estimado das atividades de bingo durante o período de licença seja inferior a trinta (30) milhões de SEK por ano e o valor do prémio mais elevado exceda 1/6 do montante de base do preço, o equipamento referido no capítulo 13 deve ser utilizado.
[bookmark: bookmark6]Capítulo 3 Organismos acreditados
Âmbito:
Artigo 1.º O processo acreditado deve incluir segurança da informação, inspeção, teste e certificação, bem como análises do risco e da vulnerabilidade.
Requisitos de elegibilidade para o organismo acreditado
Artigo 2.º O requerente de acreditação deve ter experiência profissional em sistemas de gestão para segurança da informação, inspeção, teste, certificação e análise do risco e da vulnerabilidade.
Recomendações gerais:
Experiência significa, pelo menos, três anos de experiência em ensaios e avaliação de sistemas de gestão da segurança da informação, pelo menos dois anos de experiência em análise de risco e vulnerabilidade ou experiência equivalente.
Requisitos de elegibilidade para o pessoal do organismo acreditado
Artigo 3.º A inspeção, o teste e a certificação devem ser realizados por funcionários com formação adequada e documentada.Deve haver funcionários com pelo menos cinco anos de experiência em inspeções e testes de plataformas de jogos, atividades de jogo e atividades em linha, ou experiência equivalente.
Deve haver funcionários com, pelo menos, cinco anos de experiência em trabalho de risco e vulnerabilidade, ou experiência equivalente.
A experiência e a competência invocadas devem ser comprovadas por um certificado ou documento similar.
Recomendações gerais:
A formação adequada e pertinente também pode consistir noutras habilitações que indiquem que os funcionários adquiriram competência satisfatória para a(s) tarefa(s).
Para o trabalho com geradores de números aleatórios e outros equipamentos de jogo, o supervisor responsável deve ter um mestrado ou um doutorado em matemática, estatística ou outro treinamento relevante para a atribuição.
Essas qualificações devem ser documentadas da mesma forma que outras formações e, no caso de trabalhos de segurança da informação, podem ser certificações em conformidade com:
· International Information Systems Security Certification Consortium (ISC)2 Certified Information Systems Security Professional (CISSP),
· Payment card industry (PCI) Qualified Security Assessor (QSA), ou
· Information Systems Audit and Control Association (ISACA) Certified Information Systems Auditor (CISA).
No caso de trabalho com análises do risco e da vulnerabilidade, podem ser aplicáveis as seguintes certificações:
· International Council of E-commerce (EC-Council) Certified Ethical Hacker (CEH),
· EC-Council Licensed Penetration Tester (LPT),
· Information Assurance Certification Review Board (IACRB) Certified Penetration Tester (CPT),
· Global Information assurance Certification (GIAC) Certified Penetration Tester (GPEN),
· CESG CHECK Team Leader,
· CESG CHECK Team Member,
· CREST Infrastructure Certification,
· CREST Registered Tester,
· Tiger Scheme Senior Security Tester, ou
· Tiger Scheme Qualified Security Tester.
A inspeção, o teste e a certificação podem ser efetuados por funcionários que satisfaçam coletivamente os requisitos estabelecidos.
[bookmark: bookmark8]Capítulo 4 Segurança da informação do licenciado
Proteção da informação
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Artigo 1.º As informações importantes devem ser protegidas contra intrusão física e informática, bem como contra outras influências externas, garantindo simultaneamente a disponibilidade das informações sempre que necessário.
#

#

Administração dos funcionários 
Artigo 2.º Deve haver uma política e procedimentos que regulam o acesso dos funcionários nas plataformas de jogo e negócios.
Uma política equivalente, o estabelecimento de uma descrição das autorizações e dos procedimentos em conformidade com o primeiro parágrafo, deve estar disponível para outras pessoas que necessitem de ter acesso às plataformas de jogo e de negócios.
As políticas e os procedimentos devem ser documentados e atualizados regularmente.
Recomendações gerais:
Uma política e procedimentos associados podem incluir:
1. descrições de funções pormenorizadas para cada funcionário,
2. acesso às informações necessárias para cada descrição das funções, ou seja, para o exercício de funções,
3. a forma como as alterações na descrição das funções se refletem também nos direitos de acesso às informações que o trabalhador deve ter acesso, e
4. uma descrição das medidas tomadas no caso da cessação de uma relação laboral.
Restrições de acesso
Artigo 3.º As plataformas de jogo e negócios devem estar localizados no espaço adaptado para a finalidade.
Qualquer ponto de acesso, ou similar, ao local onde as plataformas de jogo e negócios são manipulados ou armazenados deve dispor de equipamento de vigilância pessoal ou de controlo técnico do acesso.
A extensão do controlo do acesso deve ser adaptada às disposições aplicáveis ao trabalho em matéria de risco e vulnerabilidade constantes no capítulo 5.
Os cartões, os códigos e as chaves dos espaços onde as plataformas de jogo e de negócios são manuseados ou armazenados devem ser verificados para impedir o acesso não autorizado.
Recomendações gerais:
Um espaço adaptado à finalidade pode ser constituído por uma ou mais divisões.
Artigo 4.º Os sistemas operacionais e de teste devem ser mantidos logicamente separados.
Os sistemas para testar a geração e validação e a geração e validação reais dos dados físicos de lotaria devem ser logicamente separados uns dos outros.
Autenticação
Artigo 5.º As plataformas de jogo e negócios devem incluir medidas técnicas e administrativas para identificar o utilizador, o acesso do utilizador aos sistemas e o registo das atividades do utilizador.
Todo o acesso a plataformas de jogo e negócios deve ser registado.
Código, palavra-passe ou equivalente a plataformas de jogo e negócios são pessoais e não podem ser divulgados ou fornecidos a terceiros e devem ser fornecidos com uma proteção de segurança adequada à informação.SIFS 2022:3

Artigo 6.º As plataformas de jogo e negócios terão uma função que regista continuamente a identidade dos utilizadores, a data e hora de início e fim de sessão, bem como outras atividades relevantes para a segurança da informação.
Artigo 7.º Eventos fora do equipamento técnico que afetam as plataformas de jogo e negócios serão registados.
Recomendações gerais:
Danos provocados por fogo e água podem ser exemplos de eventos fora do equipamento técnico que afetam as plataformas de jogo e negócios. O registo de eventos em conformidade com o artigo 7.º pode ser feito manualmente.
Comunicação e Operações
Artigo 8.º As plataformas de jogo e negócios devem ser capazes de ser desligados com segurança em caso de interrupção ou perda da fonte de alimentação ou comunicação.
Devem existir sistemas de energia de reserva para garantir a integridade dos dados, o historial do registo, a cópia de segurança e permitir que os jogos em curso sejam encerrados.
Artigo 9.º As plataformas de jogo e negócios devem ter uma função que regista todas as tentativas de acesso não autorizado à plataforma de jogos, outros eventos e criar relatórios de eventos com gravação de tempo.
Artigo 10.º As plataformas de jogo e negócios devem ser protegidos contra intrusão não autorizada e a introdução de código não autorizado e malicioso.
As plataformas de jogo e de negócios devem ter um recurso de deteção de malware.
Devem existir procedimentos documentados para atualizar a proteção contra código não autorizado e malicioso.
Artigo 11.º Todas as alterações do sistema de acordo com o capítulo 6 e outros desvios nas plataformas de jogo e negócios serão monitorizados e registados.
Artigo 12.º As plataformas de jogo e negócios devem ser suportados pelo menos diariamente.
Deve garantir-se que os sistemas possam ser recriados desde o momento da última reserva até ao momento de qualquer interrupção.
Artigo 13.º As plataformas de jogo e negócios devem estar equipados com a firewall pretendida.
As firewalls devem ser criadas de modo que outros dispositivos da mesma rede não possam criar caminhos de rede alternativos.
O acesso a firewalls deve ser documentado em descrições de funções e autorizações estabelecidas.
O acesso a uma firewall deve ser objeto de registo.
Todos os incidentes que afetem ou visem afetar firewalls devem ser registados.
Artigo 14.º A informação deve ser armazenada e transmitida com segurança.
Os ficheiros de informação sobre os lucros devem ser tratados de modo que nenhuma pessoa não autorizada possa copiá-los, utilizá-los de forma abusiva ou danificar as informações.Caso sejam utilizadas redes públicas para a transmissão de informações, estas devem ser encriptadas e os subsistemas individuais devem verificar a transmissão e a receção, e ser dotados de proteção contra a transmissão incompleta, interferência e cópia, bem como contra o envio de mensagens de resposta não autorizadas.
Artigo 15.º Deve haver procedimentos documentados para lidar com suportes de dados amovíveis.
Se a informação sobre os lucros nos suportes de dados for enviada por correio, ou equivalente, deve ser escolhida uma opção de transporte que assegure o cumprimento dos requisitos do artigo 14.º, segundo parágrafo.
Recomendações gerais:
Por exemplo, o suporte de dados amovível inclui portáteis e memória amovível.
Artigo 16.º Só devem ser ativadas as funcionalidades necessárias para fins de instalação de novo software.
A manutenção e atualização das aplicações numa plataforma de jogos e de negócios deve ser efetuada de forma segura e controlada.
Artigo 17.º O software deve ser identificável pelo seu nome e número de versão.
O código de software da plataforma de jogos deve conter comentários explicando a função do código.
Armazenamento de registos, eventos e dados registados
Artigo 18.º Os registos, eventos e informações registadas devem ser armazenados de acordo com o capítulo 16, artigo 5.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138) e devem ser mantidos inalterados e protegidos contra acesso não autorizado.
De acordo com o artigo 13.º, quarto parágrafo, os dados registados devem ser armazenados durante, pelo menos, três meses.
Referência horária
Artigo 19.º A plataforma de jogos deve registar o tempo.
Todos os dados, eventos e registos devem ser registados em tempo real.
Deve utilizar-se o UTC como o sistema de referência horária.
[bookmark: bookmark10]Capítulo 5 – Trabalho em matéria de risco e vulnerabilidade dos titulares de licença
Artigo 1.º Os licenciados devem realizar uma análise de risco, vulnerabilidade, identificar e documentar sistematicamente os ativos de informação das plataformas de jogo e negócios numa lista.
O trabalho deve também ter em conta a dependência das suas próprias atividades em relação a outras atividades.
A escolha da metodologia de análise de risco e vulnerabilidade deve ser documentada. Recomendações gerais:
A norma ISO 31000:2009 constitui uma orientação que contém princípios e orientações gerais para a gestão do risco.
De acordo com o artigo 1.º, uma análise de risco, vulnerabilidade e uma lista podem incluir os seguintes elementos:
1)	identificação de ativos de informação que devem ser sempre protegidos/funcionantes (O que deve ser protegido?),
2)	identificação de fontes de risco com potencial para afetar/ameaçar ativos de informação identificados (O que pode acontecer?),
3)	análise do risco (Qual a probabilidade e quais são as consequências da sua eventual ocorrência?),
4)	avaliação do risco para determinar quais as fontes de risco identificadas devem ser abordadas em maior pormenor e as medidas que devem ser tomadas para os riscos identificados,
5)	avaliação da capacidade para suportar e gerir fontes de risco identificadas, e
6)	gestão do risco mediante identificação e priorização de medidas com base nos resultados da análise.
Artigo 2.º Para cada ativo de informação na lista, devem ser fornecidas as seguintes informações:
1. uma definição do ativo de informação,
2. número de identificação único,
3. um número de versão,
4. identificação de marcas para o ativo de informação,
5. os responsáveis que têm o direito de decidir sobre as alterações no acesso à informação,
6. avaliação interna do risco,
7. valor de verificação para ativos de informação classificados em conformidade com o artigo 3.º, segundo parágrafo, pontos 2 e 3, e
8. a localização geográfica dos ativos de informação físicos.
Artigo 3.º De acordo com o artigo 2.º, cada ativo de informação definida deve ser classificado com base nos quatro critérios seguintes:
1. informações do jogador — informações dignas de proteção,
2. integridade das plataformas de jogo e de negócios,
3. disponibilidade de informações sobre o jogador, ou
4. rastreabilidade.
Cada classificação deve ser avaliada da seguinte forma:
1. irrelevante (o ativo de informação não é relevante para os critérios nos pontos 1 a 4, respetivamente, do primeiro parágrafo),
2. alguma relevância (o ativo de informação pode ser relevante para os critérios nos pontos 1 a 4, respetivamente, do primeiro parágrafo); ou
3. alta relevância (os critérios nos pontos 1 a 4, respetivamente, do primeiro parágrafo dependem do ativo de informação).
Recomendações gerais:
A redundância e a disponibilidade das informações podem ser afetadas em função da utilização ou não da virtualização (por exemplo, serviços na nuvem) nas plataformas de jogos e negócios, bem como consoante o modo de utilização dessa virtualização.SIFS 2022:3

Diferentes métodos de virtualização podem levar a uma alteração na classificação de um ativo de informação. O titular de licença deve ter em atenção o modo como a classificação de um ativo de informação de hardware é afetado e pode ser alterado consoante a opção ou o desenvolvimento de virtualização a nível interno ou externo.
Se for utilizado um prestador de serviços de informática em nuvem externo, deve garantir-se que o prestador cumpre os requisitos dos regulamentos.
Artigo 4.º O licenciado deve designar um responsável pela tomada de decisões pelos trabalhos de análise de risco e vulnerabilidade e pela gestão das informações e incidentes decorrentes do presente capítulo.
Procedimentos documentados para monitorizar, detetar, analisar, tratar e comunicar e registar incidentes de segurança e de segurança da informação.
Artigo 5.º Haverá uma função e procedimentos documentados para lidar com intrusões e tentativas de intrusões em plataformas de jogo e negócios.
Todas as intrusões e tentativas de intrusão nas plataformas de jogos e empresas devem ser registadas.
[bookmark: bookmark12]Capítulo 6 Alterações do sistema do licenciado
Artigo 1.º Deve existir um processo documentado para a gestão de versões bem como um sistema de gestão de versões para atualizações ou alterações aos ativos de informação compilados numa lista em conformidade com o capítulo 5, artigo 2.º.
Artigo 2.º Atualizações ou alterações a um ativo de informação classificado como crítico com elevada relevância em conformidade com o capítulo 5, artigo 3.º, segundo parágrafo, devem ser examinadas sem demora por um organismo acreditado.
A atualização ou alteração de um ativo de informação classificado com alguma relevância nos termos do capítulo 5, artigo 3.º, segundo parágrafo, deve ser revista em conjunto com o processo de certificação ordinário, em conformidade com o capítulo 2, artigo 3.º.
Artigo 3.º Se o licenciado tiver uma função interna que gere a garantia de qualidade das atualizações ou alterações dos ativos de informação, o organismo acreditado pode autorizar que as alterações sejam efetuadas sem revisão em conformidade com o artigo 2.º, primeiro parágrafo, se:
1. a função estiver separada em termos organizacionais da função que implementa atualizações ou alterações; e
2. a função for dotada de pessoal com formação e experiência adequadas.
A atualização ou alteração de um ativo de informação nos termos do primeiro parágrafo deve ser revista em conjunto com o processo de certificação ordinário de acordo com o capítulo 2, artigo 3.º.
Artigo 4.º Ao atualizar ou alterar ativos de informação de acordo com o artigo 1.º, deve ser realizada uma análise de risco e vulnerabilidade.
Artigo 5.º Deve existir um decisor designado que seja responsável por todas as atualizações ou alterações a um ativo de informação e tome decisões a respeito das mesmas.
Artigo 6.º Um sistema de gestão de versões deve conter informações sobre pedidos de alterações, a aprovação de alterações e alterações efetuadas a ativos de informação.SIFS 2022:3

As versões anteriores dos ativos de informação devem ser armazenadas e mantidas disponíveis para exame.
Recomendações gerais:
As versões anteriores de ativos de informação na forma de hardware podem ser destruídas.
[bookmark: bookmark14]Capítulo 7 Funcionalidades para a administração de jogos do licenciado
Ativação e desativação de jogos
Artigo 1.º Os licenciados serão capazes de ativar ou desativar, de imediato, qualquer jogo ou seu jogador; um ou mais jogos ou jogadores individualmente ou todos de uma só vez.
As medidas referidas no primeiro parágrafo devem ser registadas e documentadas.
Recomendações gerais
Por exemplo, um jogo pode ser desativado sendo, temporariamente, escondido se o licenciado detetar erros no jogo ou para um único jogador.
Artigo 2.º Um jogo desativado deve poder ser concluído.
Um jogo em várias fases que seja desativado deve poder ser concluído no início de sessão seguinte.
Jogos interrompidos
Artigo 3.º Um jogo interrompido poderá ser concluído, salvo indicação em contrário nas regras do jogo.
Um jogo cancelado será apresentado a um jogador quando a plataforma de jogos voltar a ser ligado com a aposta colocada.
As apostas referidas no segundo parágrafo serão mantidas separadas e contabilizadas separadamente na conta do jogador até que o jogo seja concluído.
Orientação geral:
Um jogo pode ser considerado interrompido, por exemplo, se a plataforma de jogos perder conexão com o equipamento do jogador, a plataforma de jogos ou o equipamento do jogador reiniciar devido a ter-se desligado sem razão aparente da plataforma de jogos.
Um jogo também pode ser considerado suspenso se uma partida não puder ser concluída ou se uma corrida for cancelada.
Artigo 4.º Se um jogo descontinuado não for concluído dentro de 90 dias, será encerrado.
As regras do jogo devem indicar claramente o que acontece com a aposta de um jogador, se um jogo é encerrado sem ser concluído.Gestão de erros 11

Artigo 5.º Para jogos, deve haver procedimentos documentados para lidar com erros e falhas.
As regras do jogo devem indicar claramente o que se aplica ao jogador em caso de erros e falhas.
Artigo 6.º Erros e falhas encontrados devem ser registados e documentados.
As causas e soluções para erros e falhas referidas no primeiro parágrafo devem ser registadas e documentadas.
Artigo 7.º Deve ser assegurado que um jogo interrompido ou outros erros e falhas não afetam negativamente a conta ou o saldo do jogo de um jogador.
No caso de um jogador não poder completar um jogo devido a erros ou falhas, haverá uma função que calcula o valor a ser pago ao jogador.
Artigo 8.º O valor de um prémio não será afetado por erros e falhas.
[bookmark: bookmark16]Capítulo 8 Informações que uma plataforma de jogos deve ser capaz de gerar
Artigo 1.º Relatórios sobre suspeitas de fraude no jogo referidos no capítulo 19,
artigo 6.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138) devem poder ser criados na plataforma de jogos ou manualmente.
As denúncias de suspeita de fraude no jogo, cooperação não autorizada entre jogadores, tentativas de fraude no jogo e cooperação não autorizada entre jogadores, bem como outras violações registadas dos termos de utilização e das regras do jogo devem poder ser criadas na plataforma de jogos ou manualmente.
Os relatórios de influência indevida no resultado de uma aposta sujeita a apostas deverão poder ser criados na plataforma de jogos ou manualmente.
Artigo 2.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar relatórios de desvios ou alterações nos hábitos e padrões de jogo do jogador que dão origem a medidas de jogo responsável.
Artigo 3.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar relatórios para todos os registos de jogadores.
A plataforma de jogos deve ter uma função de gerar relatórios para contas de jogo temporárias existentes e encerradas, tal como referido no capítulo 13, artigo 4.º, primeiro parágrafo, da Lei relativa ao jogo (2018:1138).
Artigo 4.º A plataforma de jogos terá uma funcionalidade para gerar relatórios para todos os jogadores registados, informações sobre a conta dos jogadores e a data de registo.
Artigo 5.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar relatórios com todos os jogadores que se tenham suspendido do jogo por 24 horas, por um determinado período de tempo ou suspensos do jogo até nova ordem de acordo com o capítulo 14, artigo 12.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138).
Artigo 6.º A plataforma de jogos terá uma funcionalidade para gerar relatórios com todos os jogadores que limitaram o seu limite no tempo, apostas ou depósitos a contas de jogo.13
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A plataforma de jogos terá também uma função de gerar relatórios sobre o número de jogadores que baixaram ou aumentaram o seu limite no tempo, apostas ou depósitos em contas de jogo.
Artigo 7.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar relatórios sobre contas de jogo inativas.
Recomendações gerais:
Tal deve ser declarado no acordo do licenciado com o jogador quando uma conta de jogo se torna inativa e o que acontece com, por exemplo, o crédito se a conta estiver inativa por um determinado período de tempo.
Artigo 8.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar relatórios para todas as contas de jogo que tenham sido fechadas.
Se uma conta de jogo tiver sido encerrada, deve indicar qual a razão do encerramento e se foi encerrada pelo jogador ou pelo licenciado.
Artigo 9.º A plataforma de jogos terá um recurso para gerar relatórios para contas de jogos com um saldo positivo que tenham sido fechadas durante mais de cinco dias úteis.
Artigo 10.º A plataforma de jogos terá uma função para gerar um relatório para cada conta de jogo.
Recomendações gerais:
Um relatório deve incluir informações sobre saldos, depósitos, apostas, ganhos e levantamentos.
Artigo 11.º A plataforma de jogos terá uma função para gravar todo o tempo de início de sessão de um jogador individual.
Podem ser incluídos num ou mais relatórios referidos no primeiro parágrafo:
1. identificação do jogador,
2. hora em que o tempo de início de sessão começou e terminou,
3. equipamento do jogador,
4. total apostado durante o tempo em que a sessão esteve ativa,
5. total dos ganhos pagos durante o período em que a sessão esteve ativa,
6. depósito total na conta de jogo durante o período em que a sessão esteve ativa (tempo registado),
7. levantamentos totais da conta de jogo durante o período em que a sessão esteve ativa (tempo registado),
8. o momento da última confirmação durante o período em que a sessão esteve ativa,
9. razões para a cessação de um início de sessão, e
10. identificação de jogos e versões de jogos jogados durante o período em que a sessão esteve ativa.
Artigo 12.º A plataforma de jogos terá uma função para gravar e ser capaz de gerar um ou mais relatórios com informações sobre as transações do jogador durante o tempo em que a sessão esteve ativa.



Podem ser incluídas no relatório referido no primeiro parágrafo as seguintes informações:
1. identificação do jogador,
3. hora de início do jogo,o saldo do jogador na hora de início do jogo,
4. a aposta (gravada em tempo),
5. provisão para o prémio,
6. estado do jogo,
7. resultados no jogo (gravado em tempo),
8. pagamento do prémio,
9. hora de fim do jogo,
10. ganhos,
11. o saldo do jogador no fim do tempo, e
12. todos os jogos interrompidos e os motivos para a sua não conclusão.
Artigo 13.º A plataforma de jogos terá uma função para gravar e ser capaz de gerar um ou mais relatórios sobre eventos na plataforma de jogos.
Podem ser incluídas no relatório referido no primeiro parágrafo as seguintes informações:
1. lucros substanciais,
2. grandes transferências de fundos,
3. alterações nas condições do jogo,
4. alterações nas condições do prémio,
5. prémio recém-criado,
6. participação dos jogadores no prémio,
7. pagamento do prémio, e
8. jogos interrompidos com um prémio.
Artigo 14.º A plataforma de jogos terá uma função para gravar e ser capaz de gerar relatórios individuais e agregados numa ou mais rondas de jogo do licenciado.
Podem ser incluídas no relatório referido no primeiro parágrafo as seguintes informações:
1. nome e número de série da ronda,
2. data,
3. hora de início da ronda,
4. hora de fim da ronda,
5. volume de negócios total,
6. número de apostas,
7. a aposta do licenciado,
8. financiamento de um conjunto de prémios,
9. valor de um prémio antes do início do jogo,
10. valor de um prémio no final do jogo,
11. resultados possíveis,
12. resultado real,
13. número total de ganhos,
14. número total de vencedores,
15. número de vencedores por nível,
16. número de direitos,
17. distribuição total, e
18. número de jogadores que não completaram a ronda de jogo e a razão pela qual não completaram o jogo.Recomendações gerais:
Um possível resultado pode ser uma situação em que existe a possibilidade de um resultado único que não seja diretamente visível do plano vencedor relevante, por exemplo, um jogo de futebol em que uma aposta pode dizer respeito a 1X2.
[bookmark: bookmark18]Capítulo 9 Requisitos funcionais para o licenciado contra jogadores
Registo do jogador e acesso à plataforma de jogos
Artigo 1.º A plataforma de jogos terá uma função para registar um jogador.
A verificação da autorização do jogador deve ser feita por meio de um código de autorização pessoal e único de cada vez que o jogador entra na plataforma de jogos.
Recomendações gerais:
Após o registo inicial, quando a Lei relativa ao jogo (2018:1138) exigir a verificação do jogador via identificação eletrónica fiável ou equivalente, o licenciado pode continuar a exigir a verificação através de identificação eletrónica fiável ou equivalente. Alternativamente, o licenciado pode optar por permitir que o jogador crie um nome de utilizador com o código de autorização associado. Uma característica da plataforma de jogos deve informar como o jogador pode criar um código de acesso único e seguro.
Artigo 2.º A plataforma de jogos deve ter uma função que verifique a idade do jogador.
Artigo 3.º Se tiver sido efetuada uma verificação do PEP nos termos do capítulo 3, artigo 10.º, da Lei (2017:630) relativa a medidas contra o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo, a verificação será registada na plataforma de jogos.
Recomendações gerais:
O registo pode ser feito introduzindo uma caixa PEP no registo do jogador e anotar sim ou não.
Artigo 4.º Todos os inícios de sessão numa conta de jogo e quaisquer tentativas de iniciar sessão que tenham sido feitas devem ser registados.
Deve haver um recurso na plataforma de jogos para detetar se alguém que não está autorizado está a tentar iniciar sessão na conta de um jogador.
Se uma pessoa não autorizada tiver tentado entrar na conta de um jogador, este será informado imediatamente e posteriormente, de acordo com o acordo do licenciado com o jogador.
Recomendações gerais:
A notificação de que uma pessoa não autorizada tentou aceder a conta de jogo de um jogador pode ser feita por qualquer meio que o licenciado considere mais apropriado no momento, como mensagens de texto, e-mails ou informações de início de sessão.
Artigo 5.º A identidade, a data e a hora de um jogador serão gravadas em cada início e fim de sessão.
Quando um jogador entra na plataforma de jogos, o último acesso com a hora e a data estará disponível ao jogador.Artigo 6.º A plataforma de jogos terá uma função e procedimentos documentados para a alteração segura dos códigos de autorização.
O código de autorização de um jogador não poderá ser alterado unilateralmente pelo licenciado.
Recomendações gerais:
Se necessário, um código único pode ser enviado para o endereço de e-mail registado do jogador ou número de telemóvel registado.
Contas de jogador
Artigo 7.º A plataforma de jogos deve ter uma função de gerir e registar todas as transações financeiras de e para uma conta de jogo de acordo com o capítulo 13, artigo 3.º, da Lei relativa ao jogo (2018:1138).
Artigo 8.º Quando depositar fundos numa conta de jogo, o licenciado deve ser capaz de garantir que o titular da conta de débito/banco declarado ou outro serviço de pagamento seja o mesmo que o jogador da conta de jogo.
O primeiro parágrafo aplica-se igualmente se o jogador alterar um cartão bancário, uma conta bancária ou outro serviço de pagamento.
Recomendações gerais:
A segurança pode ser assegurada através da identificação eletrónica fiável ou equivalente.
Artigo 9.º Um jogador poderá ver o seu saldo na conta de jogo imediatamente após cada transação ter sido executada.
Deve existir uma função que, de acordo com o capítulo 13, artigo 3.º, primeiro parágrafo, da Lei relativa ao jogo (2018:1138), que indique ao jogador todos os jogos em que participou, todas as apostas efetuadas e todos os ganhos pagos.
Limitação de depósitos, perdas e tempo de acesso
Artigo 10.º Para jogos em linha, tem de haver uma funcionalidade em que o jogador deve facilmente especificar o montante dos depósitos que podem ser feitos discriminados por dia, semana e mês.
Um jogador que não tenha definido limites para depósitos de acordo com o primeiro parágrafo não está autorizado a jogar.
Artigo 11.º Para jogos em linha, deve haver uma funcionalidade onde o jogador possa facilmente limitar o seu tempo de início de sessão.
Artigo 12.º Tem de haver uma funcionalidade para poder mostrar os avisos do jogador sobre ganhos e perdas, bem como informações sobre a hora em que o jogador acedeu.
Artigo 13.º Apenas o jogador poderá determinar os limites de acordo com os artigos 10.º e 11.º.
Suspensão de jogos
Artigo 14.º A plataforma de jogos terá uma funcionalidade que permite aos jogadores suspenderem-se facilmente dos jogos por um determinado período de tempo ou por um período indefinido.
Artigo 15.º A plataforma de jogos terá uma função que verifica se os jogadores se suspenderam ou limitaram o tempo de jogo de cada vez que os jogadores se registarem ou entrarem na plataforma de jogos.
Início do jogo
Artigo 16.º Para jogos, haverá uma funcionalidade e procedimentos documentados que impedem que uma aposta seja colocada após o início da oportunidade especificada do licenciado para a retirada ou evento de um resultado futuro.
Recomendações gerais:
Quando relevante, as apostas podem ocorrer durante uma partida em curso ou similar, como uma aposta na qual a equipa marca o próximo golo ou o jogador do jogo.
[bookmark: bookmark20]Capítulo 10 Percentagem de pagamento
Artigo 1.º Em jogos com ganhos progressivos, a percentagem mínima de pagamento será mostrada ao jogador.
Artigo 2.º A plataforma de jogos terá uma função para monitorizar a percentagem de pagamento de cada aposta individual.
Os dados gerados nos termos do primeiro parágrafo devem ser armazenados e disponíveis para revisão.
[bookmark: bookmark22]Capítulo 11 Instruções de jogo, plano vencedor e pote vencedor
Instruções de jogo
Artigo 1.º As instruções de jogos devem ser completas, claras e não enganosas.
Recomendações gerais:
As instruções de jogo podem ser traduzidas para outros idiomas e terão o mesmo conteúdo que os originais.
Artigo 2.º As instruções de jogo e regras de jogo estarão disponíveis sem a necessidade de fazer uma aposta.
Artigo 3.º As instruções de jogo estão disponíveis no mesmo tipo de meio que o jogo atual.
As instruções de jogo devem estar prontamente disponíveis.
Recomendações gerais:
Se um jogo mudar temporariamente o personagem, durante o jogo em curso, as instruções de jogo devem ser automaticamente adaptadas à mudança.17
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Tabela de pagamentos
Artigo 4.º Deve haver procedimentos documentados para garantir que a configuração dos planos de lucro esteja correta.
Devem existir procedimentos documentados para garantir que o cálculo dos planos de lucro é correto.
Recomendações gerais:
Os procedimentos podem ser automáticos e manuais.
Conjunto de prémios
Artigo 5.º Deve haver regras sobre como um jogador pode ganhar um prémio. Os modos de financiamento e distribuição de um pote devem ser claramente indicados.
Artigo 6.º As regras de jogo devem indicar claramente o modo de distribuição de um pote caso seja ganho por mais do que um jogador.
Artigo 7.º Deverá ser claro a partir das regras do jogo como um licenciado pode cancelar ou encerrar um prémio.
[bookmark: bookmark24]Capítulo 12 Jogo anormal e fraude no jogo
Artigo 1.º A plataforma de jogos terá uma função e haverá procedimentos documentados para detetar a ocorrência de fraude no jogo e cooperação não autorizada entre jogadores, tentativa de fraude de jogo e cooperação não autorizada entre jogadores e outras violações dos termos de utilização e regras do jogo.
Artigo 2.º A plataforma de jogos deve ter uma funcionalidade para que um jogador possa, de modo fácil e imediato, relatar suspeitas de fraude de jogo, fraude de jogo, cooperação não autorizada entre jogadores, tentativa de fraude de jogo e cooperação não autorizada entre jogadores, e outras violações dos termos de utilização e regras do jogo.
Artigo 3.º Deve haver uma função para analisar e criar uma base para relatar a influência indevida de resultados que constituem objetos para apostas.
Artigo 4.º Deve haver procedimentos documentados para detetar e combater desvios e jogos anormais por manipulação de jogos e software.
[bookmark: bookmark26]Capítulo 13 Requisitos funcionais para geradores de números aleatórios
Artigo 1.º Os resultados de um gerador de números aleatórios devem ser aleatórios, estatisticamente independentes, ter o desvio padrão correto e a sua distribuição de probabilidade correta será assegurada.
O resultado do gerador de números aleatórios não deve ser previsível sem o conhecimento do algoritmo utilizado, da aplicação e dos valores iniciais.19
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Recomendações gerais:
Existem vários testes estatísticos que podem ser utilizados para garantir os resultados de um gerador de números aleatórios. Dois dos testes que podem ser utilizados são a bateria de testes DIEHARD (Marsaglia) e a bateria de testes NIST (National Institute of Standards and Technology – Statistical Test Suit).
Artigo 2.º Deve haver uma referência documentada ao algoritmo estabelecido e aceite e a qualquer código de programa e procedimento de conversão para o gerador de números aleatórios.
Se o gerador de números aleatórios estiver incorporado no software, todo o código do programa, juntamente com comentários e documentação, deve poder ser contabilizado.
Recomendações gerais:
O algoritmo no qual o gerador de números aleatórios se baseia deve ser publicado numa publicação internacionalmente reconhecida.
Os testes de resultados que podem ser pertinentes para números aleatórios gerados incluem o teste X2 (teste do X quadrado), o teste de autocorrelação e o teste das sequências.
O licenciado pode permitir a verificação do plano vencedor estabelecido, permitindo que as operações de teste acreditadas ou a Autoridade de Jogo Sueca revejam programas, placas de impressão, registos, listas de verificação ou outra documentação para o plano vencedor.
Artigo 3.º O gerador de números aleatórios deve ser capaz de lidar com a carga máxima determinada.
Artigo 4.º As funcionalidades que não geram resultados em jogos mas que dependem de elementos aleatórios devem ser baseadas no resultado do gerador de números aleatórios.
Recomendações gerais:
Tais características podem incluir, por exemplo, uma linha de jogo aleatório ou colocação numa mesa de poker num torneio de poker.
Artigo 5.º Os cálculos de um gerador de números aleatórios terão o desvio padrão correto e estarão sujeitos a uma distribuição correta da probabilidade.
O resultado de números, símbolos ou eventos de um gerador de números aleatórios deve corresponder às regras de jogo estabelecidas para o jogo em questão.
Recomendações gerais:
Se os números aleatórios são convertidos em cartas, deve haver quatro ases, quatro reis, etc. num baralho de cartas normal se o jogo agora utilizar um baralho de cartas normal.
Artigo 6.º Os cálculos do gerador de números aleatórios devem ser consistentes com eventos registados na plataforma de jogos.
Artigo 7.º Se as regras de jogo exigirem que uma sequência de resultados de um gerador de números aleatórios seja determinada com antecedência, só é permitido criar novas sequências se for indicado nas regras do jogo.
Artigo 8.º Salvo disposição em contrário nas regras do jogo, o resultado de um gerador de números aleatórios deve ser sempre independente de eventos no jogo atual ou de jogos anteriores.
Equipamento de extração sem um gerador de números aleatórios
Artigo 9.º Os resultados do equipamento de extração sem um gerador de números aleatórios serão aleatórios, estatisticamente independentes, terão o desvio padrão correto e estarão sujeitos a distribuição de probabilidade correta.
Recomendações gerais:
Os testes de resultados que podem ser pertinentes para números aleatórios gerados incluem o teste X2 (teste do X quadrado), o teste de autocorrelação e o teste das sequências.
Artigo 10.º O equipamento de extração livre sem geradores de números aleatórios deve ser mantido bloqueado e com acesso restrito.
Equipamento de extração em jogos de casino ao vivo
Artigo 11.º O equipamento de extração num jogo de casino ao vivo será monitorizado e registado.
O material registado deve mostrar que as regras do jogo são seguidas. O registo deve gravar a data e a hora.
Artigo 12.º Deve haver uma verificação de autorização física para a sala usada para jogos de casino ao vivo com espaços associados.
Pelo menos, deve existir uma certificação separada para pessoas com diferentes funções de trabalhadores.
Recomendações gerais:
Sensores de cartões, gestores de área, gestores e pessoal de vigilância são exemplos de diferentes tipos de trabalhadores que devem ser categorizados em diferentes grupos de qualificação.
[bookmark: bookmark28]Capítulo 14 Requisitos de funcionalidade quando um terminal de agente é utilizado para operações e controlo
Terminal de agente
Artigo 1.º Um terminal de agente deve ser claramente identificável pela plataforma de jogos.
Recomendações gerais:
Um terminal de agente faz parte da plataforma de jogos e a identificação pode ser feita validando a soma de verificação das partes individuais do terminal ou procedimento semelhante garantindo a integridade da plataforma como um todo.
Artigo 2.º A comunicação entre um terminal de agente e outras partes da plataforma de jogos será protegida por encriptação ou equivalente aquando da transferência.SIFS 2022:3

Artigo 3.º As transações de jogo ou de pagamento enviadas de um terminal de agente para outras partes da plataforma de jogos serão validadas pelo terminal após a conclusão da transação antes da impressão.
Terminal de agente para validação do lucro
Artigo 4.º Se um terminal de agente for utilizado para validação de lucro, ele deve estar equipado com um ecrã concebido para transmitir informações ao jogador.
As informações a seguir apresentadas devem ser mostradas no ecrã voltado para o jogador
1. forma de jogo,
2. ação,
3. cancelamento,
4. montante do lucro ou «ausência de lucro» e
5. jogo fechado.
[bookmark: bookmark30]Capítulo 15 Requisitos funcionais para jogo em linha
Desempenho do jogo
Artigo 1.º Os jogos com seleções interativas devem ter ilustrações que mostrem claramente as apostas atuais e possíveis.
Os jogos referidos no primeiro parágrafo mostrarão claramente a possibilidade de modificar ou restaurar a aposta atual.
Artigo 2.º Cada ronda de jogo deve ser de, pelo menos, três segundos.
O primeiro parágrafo também se aplica a uma função de reprodução automática.
Artigo 3.º A participação do jogador num jogo e as escolhas feitas pelo jogador na plataforma de jogos são baseadas no comportamento voluntário.
Um jogador deve ter um tempo razoável para considerar as consequências de uma escolha.
As repetidas seleções feitas por um jogador na plataforma de jogos não deverão fazer filas para serem feitas.
Recomendações gerais:
As escolhas que podem ser feitas incluem, por exemplo, compra, pagamento, «rodar», «jogar», «esperar», «extrair», «duplicar».
Apresentação visual
Artigo 4.º O nome do jogo será apresentado em todas as páginas associadas ao jogo em questão.
Artigo 5.º A plataforma de jogos terá uma função que mostra continuamente ao jogador quanto tempo ele está em sessão.
Artigo 6.º A plataforma de jogos terá uma função que mostra continuamente o saldo ao jogador durante todo o período em que está em sessão.
Artigo 7.º Uma aposta num jogo será claramente apresentada.
A possível aposta do jogador e a aposta real, bem como a aposta mínima e a aposta máxima, devem ser claramente mostradas.A plataforma de jogos terá uma característica que torna a aposta do jogador, incluindo a aposta total no jogo, claramente visível.21
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Recomendações gerais:
Exemplos de quando a aposta do jogador pode ser incluída numa aposta total é quando um jogador pode jogar em vários eventos em combinação.
Artigo 8.º Um jogador deve ser informado da existência de fatores fora do seu controlo que possam afetar o jogo em questão e o resultado.
Recomendações gerais:
Os fatores que podem afetar um jogador incluem, por exemplo, a utilização de automação ou aplicações adicionais para automação.
Artigo 9.º Um resultado do jogo deve ser visível durante um tempo razoável.
Artigo 10.º Um jogo de slot simulado por computador deve mostrar claramente ou ilustrar quais os símbolos que estão a ganhar.
Se diferentes combinações de símbolos envolverem uma vitória, estes devem ser claramente apresentados ou ilustrados.
Artigo 11.º Se um jogo alterar temporariamente o personagem, o jogo terá de mostrar claramente o estado atual do jogo seguinte.
Artigo 12.º Um símbolo utilizado num jogo terá a mesma forma e cor em todo o jogo.
Artigo 13.º O número de baralhos de cartas ativos e quais as cartas que estão incluídas no jogo atual deve ser claramente indicado.
A frente do cartão deve indicar claramente a cor e o valor do cartão.
As regras do jogo devem indicar claramente quando as cartas são baralhadas.
Recomendações gerais:
Em diferentes jogos, outras cartas que não as de jogo podem ser incluídas.
Artigo 14.º Se um dado tradicional não for utilizado num jogo de dados, isso deve ser claro para o jogador.
Deve ser claramente indicado qual a página de dados que ganha uma aposta.
Artigo 15.º Uma plataforma de jogos terá uma funcionalidade que impede um jogador de jogar contra si mesmo.
Uma plataforma de jogos deve ter uma função para detetar e impedir que um ou mais jogadores utilizem o mesmo equipamento de jogo ao mesmo tempo.
Artigo 16.º O montante atual do prémio será visível para os jogadores participantes.Artigo 17.º Um jogador será informado sem demora de um pote vencedor. Depois de ganharem um prémio, todos os jogadores serão informados do seu novo valor.
As informações referidas no segundo parágrafo devem igualmente ser disponibilizadas aos jogadores que não tenham participado no prémio em questão.
Artigo 18.º Deverá ficar claro se um prémio não estiver disponível para um jogador.
Deve garantir-se que todas as informações fornecidas aos jogadores são exatas, independentemente de um prémio estar ou não disponível.
1. Os presentes regulamentos e orientação geral entram em vigor em 1 de janeiro de 2023.
2. Para quem está licenciado para fornecer jogos nos termos do capítulo 6 da Lei relativa ao jogo (2018:1138) antes de 1 de janeiro de 2023 e não fornecem jogos em linha, os regulamentos aplicam-se pela primeira vez em 1 de julho de 2023.
3. Antes da sua entrada em vigor, os regulamentos podem ser aplicados a pedidos de licença apresentados à Autoridade Sueca do Jogo após 1 de setembro de 2022 e que sejam referentes ao período após 1 de janeiro de 2023.
4. Os regulamentos revogam os Regulamentos e recomendações gerais da Autoridade (LIFS 2018:8) relativas aos requisitos técnicos e à acreditação de organismos para os responsáveis pela verificação, teste e certificação das atividades de jogo.
Em representação da Autoridade Sueca do Jogo
CAMILLA ROSENBERG
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